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DECRETO Nº 506/2024 – GAP/PMS, DE 06 DE AGOSTO DE 2024.

REGULAMENTA  O  TRATAMENTO  FAVORECIDO,
DIFERENCIADO  E  SIMPLIFICADO  E  REGIONALIZADO
PARA  MICROEMPRESAS,  EMPRESAS  DE  PEQUENO
PORTE,  AGRICULTORES  FAMILIARES,  PRODUTORES
RURAIS  PESSOA  FÍSICA,  MICROEMPREENDEDORES
INDIVIDUAIS  E  SOCIEDADES  COOPERATIVAS  NAS
CONTRATAÇÕES  PÚBLICAS  DE  BENS,  SERVIÇOS  E
OBRAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santarém, no uso da atribuição que lhe confere o art. 7º
incisos I e II, e no art. 53º, inciso XXVI, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o
disposto no art. 78, caput, inciso IV, e § 1º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

Art. 1º  Nas contratações públicas do Município, de bens, serviços e obras, poderá
ser  concedido  tratamento  diferenciado  e  simplificado  para  microempresas  e
empresas  de  pequeno  porte,  agricultor  familiar,  produtor  rural  pessoa  física,
microempreendedor  individual  -  MEI  e  sociedades  cooperativas,  nos  termos  do
disposto neste Decreto, com objetivo de: 

I - promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional;

II - ampliar a eficiência das políticas públicas; e

III - incentivar a inovação tecnológica.

IV -  fomentar  o desenvolvimento local,  através do apoio aos arranjos produtivos
locais e associativismo:

V - estimular o uso do poder de compra do Município, articulando diversos fatores e
agentes,  em  uma  ação  integrada  e  abrangente,  promovendo  assim  o
desenvolvimento socioeconômico do município e Região.

§ 1º Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da administração
pública municipal  direta,  os fundos especiais  e  as demais  entidades controladas
direta ou indiretamente pelo Município.

§ 2º Para efeitos deste Decreto, considera-se:

I - âmbito local - limites geográficos do Município e região metropolitana, instituída
pela Lei Complementar Estadual nº 079, de 17 de janeiro de 2012 que compreende
os Municípios de Santarém, Belterra e Mojuí dos Campos,  onde será executado o
objeto da contratação. 

II -  âmbito regional - limites geográficos do Estado ou da região metropolitana do
município, que podem envolver mesorregiões ou microrregiões, conforme definido
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; e

III  -  microempresas e empresas de pequeno porte - os beneficiados pela  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nos termos do inciso I do caput
do art. 13.
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§ 3º Admite-se a adoção de outro critério de definição de âmbito local e regional,
devidamente  motivado  e  justificado  em  edital,  desde  que  atenda  aos  objetivos
previstos no art. 1º deste Decreto.

§ 4º Para fins do disposto neste Decreto, a eleição do critério de regionalização do
certame  considerará  as  especificidades  de  cada  objeto  e  o  respectivo  mercado
fornecedor, cabendo a administração, motivar nos autos do respectivo processo de
contratação os parâmetros utilizados na delimitação da região.

Art.  2º Para  a  ampliação  da  participação  das  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte nas licitações, os órgãos ou as entidades contratantes deverão:

I - instituir cadastro próprio ou em parceria com entidades, de livre acesso, e mantê-
lo atualizado com as especificações técnicas dos bens e serviços contratados, de
modo a orientar as microempresas e empresas de pequeno porte para que adequem
os seus processos produtivos;

II - instituir cadastro próprio ou em parceria com entidades, de livre acesso, e mantê-
lo  atualizado  para  identificar  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte
sediadas  regionalmente,  com as  respectivas  linhas  de  fornecimento,  de  modo a
possibilitar  a  notificação  das  licitações  e  facilitar  a  formação  de  parcerias  e
subcontratações;

III - na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que restrinjam,
injustificadamente, a participação das microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas regionalmente;

IV - considerar, na construção de itens, grupos ou lotes da licitação, a oferta local ou
regional dos bens e serviços a serem contratados; e

Art. 3º As necessidades de compras de gêneros alimentícios perecíveis e outros
produtos perecíveis,  por  parte dos órgãos da Administração Direta do Município,
serão preferencialmente adequadas à oferta de produtores locais ou regionais.

§ 1º As compras deverão, sempre que possível, ser subdivididas em tantas parcelas
quantas  necessárias,  para  aproveitar  as  peculiaridades  do  mercado,  visando  à
economicidade.

§ 2º A aquisição, salvo razões preponderantes, devidamente justificadas, deverá ser
planejada de forma a considerar a capacidade produtiva dos fornecedores locais ou
regionais, a disponibilidade de produtos frescos e a facilidade de entrega nos locais
de consumo, de forma a evitar custos com transporte e armazenamento.

Art. 4º Nos procedimentos de contratação, deverá ser dada a mais ampla divulgação
aos  editais,  inclusive  junto  às  entidades  de  apoio  e  representação  das
microempresas e das pequenas empresas para divulgação em seus veículos de
comunicação bem como junto ao Comitê Gestor Municipal das Micro e Pequenas
Empresas do Município.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
R

A
N

C
IS

C
O

 N
É

LI
O

 A
G

U
IA

R
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

an
ta

re
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
74

D
-6

6D
8-

A
30

F
-C

25
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

74
D

-6
6D

8-
A

30
F

-C
25

3



                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
                                              GABINETE DO PREFEITO
                                  Av. Dr. Anysio Chaves nº 853 –  Jardim Santarém - CEP 68030-360 – Santarém/PA

                                    E-mail: gap@santarem.pa.gov.br Fone (93) 2101-5114/5127

Art.  5º  Para  fins  de  aplicação  dos  benefícios  dispostos  neste  Decreto,  serão
consideradas sediadas local  ou regionalmente as microempresas e empresas de
pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor
individual - MEI e sociedades cooperativas de consumo que possuam sede:

I - no Município de Santarém, Estado do Pará;

II - âmbito local - limites geográficos do Município e região metropolitana, instituída
pela Lei Complementar Estadual nº 079, de 17 de janeiro de 2012 que  compreende
os Municípios de Santarém, Belterra e Mojuí dos Campos,  onde será executado o
objeto da contratação. 

III - âmbito local por zona: são os bairros distribuídos por zona do Município:

a) Zona Oeste:  Santarenzinho,  Alvorada,  Amparo,  Conquista,  Elcione Barbalho,
Maracanã, Maracanã I, Nova Vitória, Novo Horizonte, São Cristóvão, Residencial
Salvação, e Nova Jerusalém;

b) Zona Leste: Livramento, São José Operário, Uruará, Área Verde, Jutai, Urumari,
Maicá, Pérola do Maicá, Jaderlândia, Urumanduba e Santana;

c) Zona Norte: Centro, Santa Clara, Aldeia, Fátima, Aparecida, Laguinho, Mapiri,
Caranazal, Liberdade, Salé, Santissimo e Prainha;

d) Zona  Sul:  Nova  República  Santo  André,  São  Francisco,  Matinha,  Ipanema,
Cambuquira, Mararu, Vitória Régia e Vigia;

e) Zona  Central:  Esperança,  Aeroporto  Velho,  Jardim  Santarém,  Interventoria,
Diamantino e Floresta.

Parágrafo único. Quando da delimitação e da definição do que é considerado local
ou  regional,  o  Gestor  Municipal  deverá  demonstrar,  motivadamente,  que  foram
levados  em  consideração  as  particularidades  do  objeto  licitado,  bem  como  o
princípio da razoabilidade e os objetivos do tratamento diferenciado dispensado às
pequenas empresas, previstos no art. 47 da Lei Complementar Federal nº 123, de
2006.

Art. 6º Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas
e  empresas  de  pequeno  porte  deverão  estar  expressamente  previstos  no
instrumento convocatório.

Art. 7º Para aplicação dos benefícios previstos nos arts. 5º e 6º:

I  -  será  considerado,  para  efeitos  dos  limites  de  valor  estabelecidos,  cada  item
separadamente ou, nas licitações por preço global, o valor estimado para o grupo ou
o lote da licitação que deve ser considerado como um único item; e

II  -  poderá  ser  concedida,  justificadamente,  prioridade  de  contratação  de
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até
o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos:

a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente
sejam iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço;
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b) a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente
melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;

c) na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno
porte sediada local ou regionalmente com base na alínea “b”, serão convocadas as
remanescentes que porventura se enquadrem na situação da alínea “a”, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

d)  no  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta;

e)  nas  licitações  com exigência  de  subcontratação,  a  prioridade  de  contratação
prevista  neste  inciso  somente  será  aplicada  se  o  licitante  for  microempresa  ou
empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente ou for um consórcio ou
uma sociedade de propósito específico formada exclusivamente por microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente;

f)  a  aplicação  do  benefício  previsto  neste  inciso  e  do  percentual  da  prioridade
adotado, limitado a dez por cento, deverá ser motivada, nos termos dos arts. 47 e
48, § 3º, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Art. 8º Não se aplica o disposto nos art. 5º e 8º quando:

I  -  não  houver  o  mínimo  de  três  fornecedores  competitivos  enquadrados  como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas
de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar
prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;

III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 74 e 75 da Lei
Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, excetuadas as dispensas tratadas pelos
incisos  I  e  II  do  caput  do referido  art.  75,  nas quais  a  compra deverá  ser  feita
preferencialmente com microempresas e empresas de pequeno porte, observados,
no que couber, os incisos I, II e IV do caput deste artigo;

IV  -  o  tratamento  diferenciado  e  simplificado  não  for  capaz  de  alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1º.

Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa
a contratação quando:

I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou

II  -  a  natureza  do  bem,  serviço  ou  obra  for  incompatível  com a  aplicação  dos
benefícios.
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Art. 9º Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas
e  empresas  de  pequeno  porte  deverão  estar  expressamente  previstos  no
instrumento convocatório.

Art. 10. Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como:

I - microempresa ou empresa de pequeno porte se dará nos termos do art. 3º,   caput  ,
incisos I e II, e § 4º da Lei Complementar nº 123, de 2006;

II - agricultor familiar se dará nos termos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006;

III - produtor rural pessoa física se dará nos termos da Lei nº 8.212, de 24 de julho
de 1991;

IV - microempreendedor individual se dará nos termos do § 1º do art. 18-A da Lei
Complementar nº 123, de 2006; e

V - sociedade cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007, e do art. 4º da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.

§ 1º O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite
de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano
fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a
administração pública,  sem prejuízo das demais  sanções,  caso usufrua ou tente
usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste Decreto.

§ 2º Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a declaração, sob as penas da
lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte,  microempreendedor individual,  produtor  rural  pessoa
física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa, o que o tornará apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos  art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº
123, de 2006. 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo  único.  Não  se  aplica  o  disposto  neste  Decreto  aos  processos  com
instrumentos convocatórios publicados antes da data de sua entrada em vigor

Gabinete do Prefeito Municipal de Santarém, em 06 de agosto de 2024.

FRANCISCO NÉLIO AGUIAR DA SILVA
                                            Prefeito Municipal de Santarém

Publicado no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.com.br/famep) e na
página oficial da Prefeitura Municipal de Santarém-PA (www.santarem.pa.gov.br/Portal

da Transparência). A
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